CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , de 2020
(Do Sr. PAULO BENGTSON)

Estabelece a obrigatoriedade da
disponibilizagdo de meios de
assepsia em estabelecimentos que
utilizam equipamentos de
reconhecimento biométrico e da
outras providéncias.

O Congresso Nacicnal decreta:

Art. 1° E obrigatéria a disponibilizacdo de meios eficazes de
assepsia, quando for o caso, nos estabelecimentos que utilizam equipamentos
de reconhecimento biométrico através de impressdes digitais.

§ 1° A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo se aplica
sempre que for necessario o contato fisico da pessoa com o equipamento de
reconhecimento biométrico, visando a identificagdo de visitantes e/ou
trabalhadores por ocasifo de sua entrada e saida no edificio ou em areas

restritas.

§ 2° A assepsia prevista no "caput" deste artigo pode ser feita
com liguido antisséptico, &alcool gel ou similar, desde que de comprovada
eficacia na prevencéo e controle da disseminagao de infecgdes, tais como gripe

ou conjuntivite.

§ 3° O dispositivo contendo o liquido antisséptico previsto no
paragrafo anterior deve ser instalado o mais préximo possivel do equipamento
de reconhecimento biométrico, de forma a estimular e permitir a assepsia antes

e depois do contato do usudric com 0 equipamento.

§ 4° Deve ser colocado avisos com orientagbes sobre a
importancia da higienizacdo das maos para prevengao de doencas, em local

visivel e de facil acesso aos usuarios dos equipamentos biométricos.
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Art. 2° O controle do cumprimento das exigéncias contidas na
presente lei ficard a cargo da Administragdo Publica competente em matéria de

salde publica.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicacéo desta lei correrao

por conta de dotagdes orgamenidrias préprias, consignadas no orgamento.

Art. 4° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias apds a data de

sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

A identificagdo biométrica é o processo que permite reconhecer a
pessoa por meio da retina, voz ou impressao digital, e tem sido cada vez mais
utilizada com o iniuito de aumentar a seguranga da validacdo da identificagéo
de usuarios de edificios ou areas de frequéncia restrita, como portos, sejam os

usuarios visitantes ou trabalhadores.

A identificacdo biométrica, ou biometria, esta baseada na ciéncia
da identificagéo através da medicao precisa de tragos bioldgicos, que permitem
caracterizar, com precisdo, a identidade de um individuo. A técnica de
identificacdo mais difundida é a que se utiliza das impressdes digitais, um dos
métodos mais antigos e que tem sido utilizado com sucesso em inimeras
aplicagbes, pois, afinal, cada pessoa tem impressdes digitais Unicas e

imutaveis.

Normalmente quando se utiliza a identificagdo biométrica os
dados relativos a impressdo digital do usuario ja estdo cadastrados no sistema

de seguranca do estabelecimento.

No momento que o usudrio vai registrar sua entrada ou saida do
estabelecimento é feita a capiura de sua impressdo digital por meio de
equipamento especialmente desenvolvido para essa finalidade.
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Ocorre que a utilizacdo desses meios, se por um lado aumenta a
segurancga, por outro potencializa a capacidade de transmissédo de infecgoes,
através do coniato de pessoas sds com superficies onde pode ter havido o

contato de pessoas que eventualmente estejam contaminadas.

Essa forma de contagio é objeto de campanhas de higiene que
recomendam o aumento da frequéncia de lavagem das méos. A assepsia
através da lavagem das maos €, reconhecida pela Fundagéo Instituto Oswaldo
Cruz, como a rotina mais simples, mais eficaz, e de maior importéncia na
prevencdo e controle da disseminagdo de infecgbes, devendo ser praticada

sempre, ao iniciar e ao término de uma tarefa.

Portanio, é indispensavel que aqueles estabelecimentos que
usem equipamenios de identificagdo biométrica através do contato fisico, para
aumentar a seguranca do estabelecimento, também disponibilizem meios
eficazes de assepsia para o trabalhador ou usuario, a fim de garantir melhores

condigbes de salde para 0os mesmos, ao evitar a disseminagéo de doengas.

O Projeto de Lei prevé a obrigatoriedade dessa instalagao
préxima aos equipamentos de controle e concede um prazo de 90 (noventa)

dias, para que os estabelecimentos se adéquem a essa exigéncia.

Diante disto, solicito aos meus pares, Nobres Deputados e

Deputadas, para que aprovem o presente projeto de lei.

Sala das Sessfas, em de de 2020.
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DEPUTADO PAULO BENGTSON
PTB/PA
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